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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

FUNDAMENTOS E DIRETRIZES DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
O presente estudo buscou a observância da Resolução nº 182/CNJ, que no §1º do art. 12 determina 
que: 

Os Estudos Preliminares da SETIC deverão contemplar as seguintes etapas: 
I – Análise de Viabilidade da Contratação; 
II – Sustentação do Contrato; 
III – Estratégia para a Contratação; e 

IV – Análise de Riscos. 
Após a contextualização da demanda, seguem os documentos integrantes do estudo técnico preliminar 
realizado, nos exatos termos definidos nos arts. 14 a 16 da mencionada Resolução. 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Em consonância com o Ato TRT5 Nº 250 de 2015, que institui o processo de contratação de soluções 
de tecnologia da informação e comunicações no âmbito deste Tribunal, foram designados abaixo os 
servidores para integrar a equipe de contração para promover os estudos preliminares pertinentes à 
satisfação da demanda apresentada: 
 

● Integrante Demandante – Márcio Fernando Ribeiro da Silva   
● Integrante Técnico de TI – Carlo Sandro da Costa Souza  
● Integrante Administrativo – Marcelo Edington de Magalhães 

 
CONTEXTUALIZAÇÃO 
As câmeras destinam-se à realização de audiências, sessões de julgamento e videoconferências nas 
turmas, varas do trabalho, CEJUSCS, em atendimento à Resolução CNJ 341/2020, que determina aos 
tribunais brasileiros a disponibilização de salas para depoimentos em audiências por sistema de 
videoconferência, a fim de evitar o contágio pela Covid-19, bem como a Resolução CNJ 345/2020, 
que dispõe sobre o “Juízo 100% Digital”, racionalizando o tempo dos envolvidos e as despesas em 
deslocamento; 
 
Além das necessidades específicas descritas acima, as medidas de isolamento social para conter a 
pandemia do covid-19 obrigaram o Tribunal a estabelecer novas formas para a realização de reuniões 
de trabalho, apresentações e treinamentos, muitas das quais tendem a se manter após o retorno das 
atividades normais. 
 
Uma dessas necessidades diz respeito ao atendimento da Resolução 372/2021, do CNJ, 
regulamentando a criação de plataforma denominada “Balcão Virtual” que versa sobre a necessidade 
de se disponibilizar ferramenta de videoconferência que permita imediato contato com o setor de 
atendimento de cada unidade judiciária, popularmente denominado como balcão, durante o horário 
de atendimento ao público. 
 
Será necessário equipar todas as salas de audiências das 88 varas do trabalho, bem como as salas dos 
CEJUSCs (1º e 2º graus), salas de sessões das turmas e Pleno, além de algumas outras unidades 
administrativas e judiciárias. 
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ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 14) 
1.1 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda (Art. 14, I) 
 

Requisitos de Negócio: 
• Realização de audiências, sessões de julgamento e videoconferências; 
• Atender a Resolução CNJ 341/2020; 
• Atender a Resolução CNJ 345/2020, que dispõe sobre o “Juízo 100% Digital; 
• Atender à resolução CNJ 372/2021, que dispõe sobre a criação de plataforma de 

videoconferência denominada “Balcão Virtual”; 
• Prover novas formas para a realização de reuniões de trabalho, apresentações e treinamentos; 
 
Requisitos de Capacitação: 
Não se aplica 
 
Requisitos Contratuais: 
• Permitir acréscimo de até 25 %. 
 
Requisitos Legais: 
• A presente contratação deve observar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública; 
• Deve observar a Resolução n. º 182, de 17 de outubro de 2013, que dispõe sobre diretrizes para as 

contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle 
administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

• Deve observar a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; 

• Deve observar o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns; 

• Deve observar o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2002, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e serviços comuns; 

• Deve observar a Resolução nº 182, de 17 de outubro de 2013 que dispõe sobre diretrizes para as 
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle 
administrativo e financeiro do CNJ;  

• Deve observar a Resolução nº 211/2015 do CNJ - Especificamente o Art. 24. O nivelamento da 
infraestrutura de TIC deverá obedecer aos seguintes requisitos mínimos:  
◦ ... 
◦ IV – 1 (uma) solução de gravação audiovisual de audiência para cada sala de sessão e de audiência, 

compatível com o MNI; 
◦ XI - pelo menos 1 (uma) solução de videoconferência corporativa para a sede de cada tribunal; 

• As especificações técnicas devem contemplar os critérios de sustentabilidade conforme preceitua a 
Resolução CSJT n.º 103/2012. 

 
Requisitos de Garantia e Manutenção: 
Os equipamentos deverão possuir garantia compatível com o seu custo e criticidade para o TRT5. A garantia 
é necessária para solucionar eventuais defeitos apresentados pelos equipamentos. 
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Requisitos Temporais: 
Não se aplica 
 
Requisitos sociais, ambientais e culturais: 
• A empresa deverá estar habilitada juridicamente (art. 28 da Lei n.º 8.666/93); 
• A empresa deverá estar em plena regularidade fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei n.º 8.666/93); 
• Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal de 1988, quanto ao emprego de 

menores; 
• Promover a correta destinação dos resíduos resultantes da prestação do serviço, tais como peças 

substituídas, embalagens, entre outros, observando a legislação e princípios de responsabilidade 
socioambiental como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010) e o Guia de 
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho (Resolução n.º 103/2012 do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho); 

 
Requisitos Técnicos: 

● Correção automática da luz 
● Resolução mínima: 720p/30fps em formato widescreen 
● Microfone embutido omnidirecional com redução de ruídos. Este recurso será verificado 

através de testes em sala de audiência do TRT5. O microfone deverá ser capaz de captar o 
som de todos os participantes da audiência (magistrado, advogados, partes e testemunhas) que 
podem estar até 3 metros distantes da câmera. A captação deve permitir que os participantes 
da videoconferência que não estejam na sala escutem perfeitamente a voz de todos os 
participantes.  

● Ângulo campo de visão diagonal de no mínimo: 55° 
● LED indicador de atividade.  
● Compatível com: Windows® 10 ou posterior, Windows 8, Windows 7 
● Cabo com no mínimo 1,5 m (sem adaptadores) 
● Conectividade Plug-and-play via USB, que deve ser a única forma de conexão com o 

computador. 
● Clipe universal com ajuste para laptops, LCDs e superfícies planas. 
● Compatível Microsoft® Teams, Google Meet e Zoom; 
● Garantia de no mínimo 12 meses fornecida pelo fabricante 
● Modelo de referência: Logitech C270 ou Logitech C505 

 
1.1.1 Soluções Disponíveis no Mercado de TIC (Art. 14, I, a) 
As câmeras serão usadas em micros que não possuem câmeras integradas. Logo, não há soluções 
alternativas.  
 
1.1.2 Contratações Públicas Similares (Art. 14, I, b) 
Os seguintes órgãos realizaram contratações similares ao deste estudo preliminar: 

REFERÊNCIA ÓRGÃO DATA 
Pregão: 022021 
UASG: 160176 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 18/06/2021 

Pregão: 072021 
UASG: 926224 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 18/05/2021 
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Pregão: 062021 
UASG: 100001 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL 04/05/2021 

Pregão: 032021 
UASG: 155007 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

17/03/2021 

 
1.2 Outras Soluções Disponíveis (Art. 14, II, a) 
1.2.1 Portal do Software Público Brasileiro (Art. 14, II, b) 
Não se aplica. 
1.2.2 Alternativa no Mercado de TIC (Art. 14, II, c) 
Não há alternativa. 
1.2.3 Modelo Nacional de Interoperabilidade – MNI (Art. 14, II, d) 
O modelo nacional de interoperabilidade não é aplicável à aquisição da solução especificada. 
1.2.4 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil (Art. 14, II, e) 
A aquisição da solução especificada não opera na camada que exige o uso de certificado digital e 
desta forma o requisito não lhe é aplicável. 
1.2.5 Modelo de Requisitos Moreq-Jus (Art. 14, II, f) 
Os requisitos das normas do Moreq-Jus não se aplicam à presente aquisição. 
 
1.2.6 Orçamento Estimado (Art. 14, II, g) 
1.2.6.1 Pesquisa de preços de licitações de órgãos públicos  
 

REFERÊNCIA ÓRGÃO DATA VLR UNT 
Pregão: 022021 
UASG: 160176 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

18/06/2021 R$ 161,00 

Pregão: 072021 
UASG: 926224 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 18/05/2021 R$ 164,90 

Pregão: 062021 
UASG: 100001 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL 04/05/2021 R$ 138,99 

Pregão: 032021 
UASG: 155007 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES 
17/03/2021 R$ 179,90 

MÉDIA R$ 161,20 

Fonte: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ 
 
1.2.6.2 Pesquisa em sites de Comércio Eletrônico: 
 

SITE URL 
DATA DA 

CONSULTA 
VLR 
UNT 

Americanas https://www.americanas.com.br/produto/1878743021?opn=YSMESP&cor=preta 17/08/2021 R$ 236,72 

Magalu https://www.magazineluiza.com.br/webcam-3-megapixels-logitech-
c270/p/fkb6266f2d/in/webc/?&seller_id=newconfbrasil 17/08/2021 R$ 259,00 

Submarino https://www.submarino.com.br/produto/1878743021?opn=XMLGOOGLE&cor=pre
ta 17/08/2021 R$ 255,20 

Extra https://www.extra.com.br/Webcam-Logitech-C270-HD-3-0MP-com-Microfone-
Integrado-Preto- 17/08/2021 R$ 299,90 
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1657040/p/1657040?utm_medium=cpc&utm_source=google_freelisting&IdSku=16
57040&idLojista=19709 

MÉDIA 
R$ 

262,70 
 
1.3 Análise dos Custos Totais das Soluções de TIC Identificadas (Art. 14, III) 
Há apenas os custos estimados no item anterior. Não há outros custos envolvidos na pretensa 
contratação. 
 
1.4 Escolha e Justificativa da Solução (Art. 14, IV) 
Há apenas uma solução disponível: aquisição de câmeras de vídeo para uso em microcomputadores. 
A opção por efetuar processo licitatório para contratação da solução indicada torna-se mais vantajosa 
para o TRT5. Apresentamos abaixo o orçamento estimado, oriundo da pesquisa de preços, onde o 
critério foi a média de valores encontrados em licitações de outros órgãos públicos e em grandes sites 
de comércio eletrônico. 
 
A metodologia baseou-se em pesquisas no painel de preços do Ministério da Economia 
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e em sites (endereços eletrônicos) conforme Anexo I. 
Foi calculada a média dos valores encontrados em licitações de outros órgãos públicos e em grandes 
sites de comércio eletrônico.  
 

Equipamento QTD VLR MÉDIO 
UNITÁRIO VLR MEDIO TOTAL 

Webcam HD com 
microfone integrado 

272 R$ 211,95 R$ 57.650,74 

VLR TOTAL ESTIMADO R$ 57.650,74 

 
Este tipo de material tem sofrido grandes variações de preços devido à enorme demanda ocasionada 
pela pandemia e pela variação cambial. Para determinar o valor máximo admitido na licitação, a 
equipe de planejamento da contratação sugere que seja realizada nova pesquisa de preços, o mais 
perto possível da data do pregão, pela equipe de licitação. 
 
1.5 Descrição da Solução (Art. 14, IV,a) 
Aquisição de câmeras de vídeo para uso em microcomputadores. 
 
1.6 Alinhamento da Solução (Art.14, IV,b) 
 
Objetivos do PETIC 2015-2020 TRT5 

 Adotar as melhores práticas em governança e gerenciamento de TIC 

 Garantir a disponibilidade dos sistemas essenciais às atividades judiciais e administrativas 

Objetivos do PEI 2015-2020 TRT5 
 Assegurar a efetividade da prestação jurisdicional e garantir os direitos da cidadania 

 Maximizar os resultados da governança administrativa e judiciária 
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1.7 Benefícios Esperados (Art. 14, IV, c) 
Maior qualidade dos serviços de TIC disponibilizados no ambiente, através da modernização 
tecnológica, com o respectivo cumprimento das Resoluções CNJ 341/2020, 345/2020 e CNJ 
372/2021. 
 
1.8 Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada (Art. 14, IV, d) 
Após simulação em sala de audiência, concluiu-se que seriam necessárias duas câmeras para cada 
sala de audiência. Uma delas com campo de visão mais amplo e maior qualidade de imagem para 
uma visão de toda a sala e outra que não precisa de um ângulo de visão tão grande para focar nas 
testemunhas e partes durante os depoimentos. Para salas de sessão e pleno, uma câmera para cada 
micro. Uma câmera para demais unidades. As áreas administrativas serão dotadas de uma câmera 
cada para a realização de reuniões tele presenciais. 
 
O estudo feito para atender à demanda do serviço de Balcão Virtual aponta para necessidade de duas 
câmeras para a Coordenadoria de atendimento ao público, uma câmera para a Secretaria de 
Coordenação Judiciária de 1ª Instância, uma câmera para a Secretaria de Coordenação Judiciária de 
2ª Instância, uma câmera para a Coordenadoria de Execução e Expropriação.  
 
Já foram adquiridas câmeras com campo de visão mais amplo e maior qualidade de imagem para uma 
visão de toda a sala. Dessa forma, há necessidade de câmeras para focar nas testemunhas e com 
captação de áudio com melhor qualidade possível. A distribuição será efetuada conforme tabela 
abaixo: 
 

SETOR Quantidade  
88 Varas do Trabalho 88 
29 Gabinetes 29 
Pleno 35 
Sala de Sessão 1 10 
Sala de Sessão 2 10 
Sala de Audiências de Hastas Públicas 1 
CEJUSC 1 9 
CEJUSC 2 3 
RESERVA (BACKUP E NOVAS NECESSIDADES) 17 
COORDENADORIA DE EXECUÇÃO E EXPROPRIAÇÃO* 2 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE PESSOAS* 1 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA* 1 
COORDENADORIA DA OUVIDORIA* 1 
COORDENADORIA DE ASS. SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA* 1 
COORDENADORIA DE ASSIST. SUPLEMENTAR À SAÚDE-TRT5 SAÚDE* 1 
COORDENADORIA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO* 7 
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE* 1 
COORDENADORIA DE DESENV. DE PESSOAS* 1 
COORDENADORIA DE DESENV. E MANUT. DE SISTEMAS* 1 
COORDENADORIA DE DIST. DE MANDADO. AVALIAÇÃO E DEPÓSITO* 1 
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COORDENADORIA DE ESTATÍSTICA E PESQUISA* 1 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA* 1 
COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO* 1 
COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS* 1 
COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGISTICA* 1 
COORDENADORIA DE PAGAMENTO* 1 
COORDENADORIA DE PROJETOS ESPECIAIS* 1 
COORDENADORIA DE RECURSO DE REVISTA* 1 
COORDENADORIA DE SAÚDE* 1 
COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL* 1 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO* 1 
COORDENADORIA DO JUÍZO DE CONCILIAÇÃO DE 2ª INSTÂNCIA* 1 
DIRETORIA GERAL* 1 
NÚCLEO DA BIBLIOTECA* 1 
NÚCLEO DA ESCOLA JUDICIAL (Escola)* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO - CAMAÇARI* 1 
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO FÓRUM DAS VARAS CAPITAL-SA* 1 
NÚCLEO DE APOIO À ATIVIDADE DE CALCULOS-02ªINSTÂNCIA* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO - ALAGOINHAS* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO - ILHÉUS* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO - ITABUNA* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO - VITÓRIA DA CONQUISTA* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO- CANDEIAS* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO DE SIMÕES FILHO* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO- F SANTANA* 1 
NÚCLEO DE APOIO ÀS VARAS DO TRABALHO- JUAZEIRO* 1 
SEC. DE GESTÃO DE PESSOAS* 1 
SEC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS* 1 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO* 1 
SECRETARIA DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO* 1 
SECRETARIA DA 1. TURMA* 1 
SECRETARIA DA 2. TURMA* 1 
SECRETARIA DA 3. TURMA* 1 
SECRETARIA DA 4. TURMA* 1 
SECRETARIA DA 5. TURMA* 1 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA DE 1ª INSTÂNCIA* 2 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA DE 2ª INSTÂNCIA* 2 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL* 1 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO* 1 
SECRETARIA DE DISSIDIOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS* 1 
SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA* 1 
SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS* 1 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES* 1 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL* 1 
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA* 1 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA* 1 
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PRESIDÊNCIA* 1 
VICE-PRESIDÊNCIA* 1 
CORREGEDORIA REGIONAL* 1 
VICE-CORREGEDORIA REGIONAL* 1 

TOTAL 272 
 
1.9 Adequação do Ambiente (Art. 14, V, alíneas “a” a “f”) 
1.9.1 Infraestrutura Tecnológica 
As unidades já possuem toda infraestrutura tecnologia para o uso pleno da solução. 
1.9.2 Infraestrutura Elétrica 
As unidades já possuem toda infraestrutura elétrica para o uso pleno da solução. 
1.9.3 Logística de Implantação 
Não há necessidade de logística de implantação. 
1.9.4 Espaço Físico 
As unidades já possuem o espaço físico para o uso pleno da solução. 
1.9.5 Mobiliário 
As unidades já possuem o mobiliário para o uso pleno da solução. 
1.9.6 Impacto Ambiental 
A solução não gera impactos ambientais. 
 
2. SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO (ART. 15) 
2.1 Recursos Materiais e Humanos (Art. 15, I) – Continuidade Contratual 
Desnecessários novos recursos materiais após a contratação do objeto para sustentar a solução. Os 
recursos humanos utilizados dizem respeito à definição de fiscais do contrato e gestor do contrato. 
2.2 Descontinuidade do Fornecimento (Art. 15, II) 
Por se tratar da aquisição de equipamentos, possível descontinuidade do fornecimento afetaria a 
garantia, quando seriam aplicadas as sanções previstas. 
2.3 Transição Contratual (Art. 15, III, a, b, c, d, e) 
2.3.1 Entrega de Versões Finais 
Não se aplica. 
2.3.2 Transferência Final de Conhecimentos (Execução e Manutenção Contratual) 
Não se aplica 
2.3.3 Devolução de Recursos Materiais 
Não se aplica 
2.3.4 Revogação de Perfis de Acesso 
Não se aplica 
2.3.5 Eliminação de Caixas Postais 
Não se aplica 
2.4 Estratégia de Independência Tecnológica (Art. 15, IV, a, b) 
A presente contratação não gera dependência em relação à CONTRATADA. 
 
3. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 16) 
3.1 Natureza do Objeto (Art. 16, I) 
Trata-se de contratação de bens e serviços comuns, de acordo com o parágrafo único do art. 1º da 
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Lei do Pregão Eletrônico, n. 10.250/2002, “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
3.2 Parcelamento do Objeto (Art. 16, II) 
Não se aplica, pois há apenas um lote no certame. 
3.3 Adjudicação do Objeto (Art. 16, III) 
O objeto deve ser adjudicado por uma única empresa. 
3.4 Modalidade e Tipo de Licitação (Art. 16, IV) 
Enquadrado o objeto da contratação como bens e serviços comuns, sugere-se a realização de pregão 
eletrônico, por menor preço. 
3.5 Classificação e Indicação Orçamentária (Art. 16, V) 
Natureza da despesa: CUSTEIO 
3.5.1 Classificação orçamentária: material de consumo:339030.  
CATMAT: 150109 
3.5.2 Fonte do recurso: DESPESAS GERAIS DE MANUTENÇÃO DO PRÓPRIO TRT. 
3.6 Vigência da Prestação de Serviço (Art. 16, VI) 
O período de garantia do objeto contra defeitos de fabricação será o definido pelo fabricante dos 
equipamentos, não sendo admitido período inferior a 12 (doze) meses. O período de garantia será 
contado a partir da emissão do termo de recebimento definitivo. 
3.7 Equipe de Planejamento da Contratação (Art. 16, VII) 
Em consonância com o Ato TRT5 Nº 250 de 2015, que institui o processo de contratação de soluções 
de tecnologia da informação e comunicações no âmbito deste Tribunal, foram designados abaixo os 
servidores para integrar a equipe de contração para promover os estudos pertinentes à satisfação da 
demanda apresentada:  
 

Papel Nome Ramal E-mail 
Integrante 

Demandante 
Márcio Fernando Ribeiro da Silva 

Secretaria de Gestão Estratégica 
(71) 3319-7622 marcio.ribeiro@trt5.jus.br 

Integrante 
Requisitante 

Márcia Brito Pereira 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Tecnológica 
(71) 3319-7676 marcia.pereira@trt5.jus.br 

Integrante 
Técnico 

Carlo Sandro da Costa Souza 
Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações 

(71) 3319-7670 carlo.souza@trt5.jus.br 

Integrante 
Administrativo 

Marcelo Edington de Magalhães 
Secretaria de Administração 

(71) 3319-7031 marcelo.magalhaes@trt5.jus.br 
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3.8 Equipe de Gestão da Contratação (Art. 16, VIII) 
 

Função Nome/Cargo E-mail/Telefone 

Gestora do Contrato 
Márcia Brito Pereira 

Coordenadoria de Infraestrutura 
Tecnológica 

marcia.pereira@trt5.jus.br 
(71) 3319-7676 

Fiscal Técnico 
Elton Dhiego Dias Fernandes 

Seção de Suporte 
elton.fernandes@trt5.jus.br 

(71) 3319-7671 

Fiscal Técnico Suplente 
Jader Cunha Macedo 

Seção de Suporte 
jader.macedo@trt5.jus.br 

(71) 3319-7671 

Fiscal Administrativo 
Reydeval Rocha Junior 

Gestão de Contratos – SETIC 
reydeval.junior@trt5.jus.br 

(71) 3319-7938 

Fiscal Administrativo 
Suplente 

Carlos André Reimão 
Gestão de Contratos – SETIC 

andre.reimão@trt5.jus.br 
(71) 3319-7938 

 
4. ANÁLISE DE RISCOS 
 
Risco Desinteresse do mercado em participar do certame 

Probabilidade Baixa Impacto Alto 

Dano Licitação deserta, necessidade de realização de novo certame 

Ação preventiva Responsável 

Realizar pesquisa preliminar de interesse com 
fornecedores e dar ampla divulgação ao edital 

Equipe de Planejamento da contratação 

Ação de contingência Responsável 

Submeter o edital à revisão, divulgação do edital. Equipe de Planejamento da contratação e Seção de 
Aquisições Públicas, Assessoria Jurídica 

 
Risco Preços ofertados acima do estimado ou inexequíveis 

Probabilidade Baixa Impacto Alto 

Dano Licitação deserta, necessidade de realização de novo certame 

Ação preventiva Responsável 

Revisar os requisitos obrigatórios e validação das 
pesquisas de preços junto a fornecedores 

Equipe de Planejamento da contratação 

Ação de contingência Responsável 

Submeter o TR à revisão na pesquisa de preço Equipe de Planejamento da contratação e Seção de 
Aquisições Públicas, Assessoria Jurídica 

 
Risco Alterações no cenário macroeconômico entre a apresentação das propostas e a assinatura do 

contrato (variações significativas na cotação do Dólar, que pode ser base de preços dos itens) 
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Probabilidade Baixa Impacto Médio 

Dano Inviabilidade de contratação - licitação deserta ou fracassada 

Ação preventiva Responsável 

Garantir a celeridade das etapas do processo licitatório e de 
responsabilidade da administração até a assinatura do 
contrato. 

Equipe de Licitação 

Ação de contingência Responsável 

Submeter o TR à revisão na pesquisa de preço Equipe de Planejamento da contratação e Seção de 
Aquisições Públicas, Assessoria Jurídica 

 
Risco Direcionamento da solução a poucos fornecedores 

Probabilidade Baixa Impacto Médio 

Dano Impugnação por fornecedores e consequente atraso no fornecimento da solução. 

Ação preventiva Responsável 

Revisar o Termo de Referência e a especificação da 
solução que seja amplamente atendida pelo mercado e que 
tenha vários fornecedores, sem deixar de atender as 
necessidades do Órgão. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de contingência Responsável 

Submeter o TR à revisão na pesquisa de preço Equipe de Planejamento da contratação e Seção de 
Aquisições Públicas, Assessoria Jurídica 

 
Risco Desabastecimento do mercado devido à alta demanda atual do produto em questão. 

Probabilidade Média Impacto Alto 

Dano Não entrega dos equipamentos ou substituição por outro que não atenda a demanda. 

Ação preventiva Responsável 

Pesquisa no mercado para certificar que os modelos de 
referência  estão sendo ofertados. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de contingência Responsável 

Solicitação de amostra para certificar a qualidade do 
produto ofertado pelo fornecedor, caso diferente dos 
modelos de referência.  

Equipe de Planejamento da contratação e Seção de 
Aquisições Públicas, Assessoria Jurídica 

 
5. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A equipe responsável pelo planejamento da contratação, após a conclusão do estudo técnico 
preliminar, declara ser viável e adequada a contratação pretendida. 

Salvador, 13 de Setembro de 2021 
 

Márcia Brito Pereira 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Tecnológica 

Carlo Sandro da Costa Souza 
Sec. de Tecnologia da Informação e 

Comunicações 

Marcelo Edington de Magalhães 
Secretaria de Administração 
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ANEXO I 
PESQUISA PREÇOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
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